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RESOLUÇÃO. Nº 022/2023-CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no 
! ' i ! . 

USO, de suas atribuições lega·is que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 
2011 e ~uas alter~ções, em reunião extraordinária r~alizada no dia 17/07/2023; 

' 1 

Resolve: 

Art.1° Publicar Informe da· empresa An;1újo Assessoria, Consyltoria, Capacitação e 
Desenvol~imer:,to , de Projetos Sociais, referente a ausência de recµ~sos protocolados para 
·p·ro~a objetiva .r~a'lizada no dia 02 de julho, com divulgação do resultado no dia 07 de julho e 
período p'ara, interposição de recursos à empresa responsável dos dias 10 de julho a 14 de 
julho de 2'923 conforme 1ª retificação do Edital CMDCA nº 01 de 30 de março de 2023. 

' 

Art.2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

1 ~?]) _,.,~lit' · 

fazenda Rio Grande, 17 de julho de 2023. 
1 ' 
1 

Maria Carolina Pelanda' Lutfi 
Pres:idente do Conselho Municipal dos Dlreitos da Criança e do 

. Adolescente - CMDCA 
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
'Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182- Pioneiros - Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande - PR 

FnnP.<' 11,0l!-71,40/'.li,Ol!-7h4? ' 



ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS LTDA. 

Empresa Araújo Assessoria, Consultoria, Capacitação e Desenvolvimento de Projetos 
Sociais. · 1 

1 
1 

Assunto: Ausência de' recursos protocolados para prova 

' 1 
, Ao Conselho Municipal dos, Direitos da Criança e do Adolescente _: CMDCA e Comissão 
Espedal'do P~ocesso de Escolha de Conselh~iros Tutelares de Fazen~a Rio Grande. 

i 
, lnform'amos por meio deste, que não foram recebidos quaisquer recursos 

referentes à prova objetiva e candidados aprovados para continuidade do processo de 
' 1 

, .· escolha dó Conselho Tutelar de Fazenda Rio Grande - PR. A prova foi realizada no dia 02 
1 • 

' de julho, com divulgação do resultado no dia 07 de julho e período para interposição de 
recursos à empresa responsável dos dias 10 de julho a 14 de julho de 2023 conforme 1ª 
retificação do Edital CMDCA nº 01 de 30 de março de 2023. 

Apôs o· encerramento do período designado para apresentação de recursos, 
verificamos que nenhum pedido de revisão ou contestação foi protocolado em relação aos 
resultpd,os ou :procedimentos da referida prova. Portanto, consideramos que o processo de 
avaliação foi cbncluído sem a necessidade de1análise ou revisão adicional. . ' 

Agradecemos e nos colocamos à disposição. 

· Curitiba, 17 de julho de 2023. 

Atenciosa~ente, 

UILSON ARAUJO 
CAPACITACAO E 
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RESOLUÇÃO Nº 022/2023-CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazend~1 Rio Grande, no 

uso. de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 

2011 e suas alterações, em reunião extraordinária r4alizada no dia 17/07/2023; 

Resolve: 

Art.1° Publicar Informe da -empresa Araújo Assessoria, Consyltoria, Capacitação e 

Desenvolvimento de Projetos Sociais, referente a ausência de recµrsos protocolados para 

prova objetiva realizada no dia 02 de julho, com divulgação do resultado no dia 07 de julho e 

período para interposição de recursos à empresa r:espons,áVel dos dias 10 de julho a 14 de 

julho de 2023 conforme 1ª retificação do Edital CMDCA nº 01 de 30 de março de 2023. 

Art.2° Esta resolução entra eril vigor na data de sua publicação. 

fazenda Rio Grande, 17 de julho de 2023. 

Pelanda' Lutfi 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 
Fazenda Rio Gíande - Paraná 

Comclho Municipal dn, Din,ito~ da Criança e doAdo[esceatc 
Rua: Tenente Sandro luiz Kamp\.~~~ ~~~~~e~~;;;.{:~-~;;;3-090 -F=ndaRio Grande PR 

! ', 
Em~r~sa Araújo Assessoria, Consultoria, Capa~itação e Desenvolvimento de Projetos 
Soc1a1s. 1 

Assunto: Ausência de recursos protocolados para prova 

Ao Conselho Municipal dos· Direitos da Criança .e do Adolescente _, CMDCA e Comissão 
Especial do P~ocesso de Escolha de Conselheiros Tutelares de Fazen~a Río Grande. 

lnfonnamos por meio deste, que não foram recebidos · quaisquer recursos 
referentes à prova objetiva e. candidados aprovados para, continuidade do processo de 
escolha dó 'conselho Tutelar de Fazenda Rio Grande - PR. A prova foi realizada no dia 02 

' de julh'o, com divulgação do resultado no dia, 07 de julho e período para interposição de 
recursos à empresa responsável dos dias 10 de julho a 14 de julho de 2023 conforme 1ª 
retificação do'Edital CMDCA nº 01 de 30 de março de 2023. 

Apôs o· encerrarriento do período designado para apresentação de recursos, 
verificamos qL;Je nenhum pedido de revisão ou contestação foi protocolado em relação aos 
resultados ou procedimentos da referida prova. Portanto, consideramos que o processo de 
avaliação foi ciincluído seri1 a necessidade de1análise ou revisão adicional. 

Agradecemos.e nos colocamos à disposição. 

Curitiba, 17 de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

UILSON ARAUJO :~~:;a~~~~~:~sr;i 
CAPA'CITACAO E ARAUJOCAPACITACAO 
DESENVOLVIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
DE DEPR:32110624000158 

PR:32110624000158 ~r~~~Ó:~i:.ii:17 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 068.2023 ~-Secretaria Munici ai de Urbanismo 31.978 2023 

tl<:irnedo~rlo 
Avalia odeterreno GAI Comercial e Administradora de Bens Ltda 

lnloResldenclal Trv Munl uel38unldadeC" 

Infra-estrutura urbana 
0 Âgua 0Pavimentação 
0 Esgoto sanitário 0Gater1asA P 
0Energiaelétlica 0Gáscanalizado 

Na .... 
20 
-Fazenda Rio Grande .... 

GreenPortu alll 

0 Telefone 0 I lumlnação ública 

Asfáltica lr0pog..,n,, Em nível 
Meio de Quadra 

f,enteT,,.,,Murique(m) 
,.oo 

lO<IMdewll::ladeB(m)LEdMlleUrodadeO(m) -~lOl("'l 
soo 

Valor Unitário Mínimo (RS/m1) Va'or Unltioio Médk, (R$/m>) 

372,27 437,97 

20,00 20,00 

Valor UnttárioMáxmo(R$1m') 

S03,67 

S • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS PARA 06 UNIDADES (R$) • 6¾ 

!v;11ot"TOUII RS ~ Trismll,centoeclnquentaetrêsrealsetrintaeoitocentavos :":;~)==-1s IMet<xlobja Q)mMrativo Direto de Dados de Mercado 
Desempenho de mercado ma:o:lomercado 

0Médla 
O Demorada 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

Númeroôeofertas 

0 Méd,o 
Osaixo ---

Nível de demanda 

0Média 
Dsaixa 

53.363 Reglstrodelmóveis FazendaRloGrande·PR Alvará789/2022eplantaaprovada 
7 • OBSERVAÇ ES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pc!la soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplic.aclo para esta avallaç:lo de t!i¾ ao Imóvel ~vallando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundoMunldpaldePolfüc.as Urbanas. 
• Matrículadatadade09/09/2022,conformeprotocolo55.527/2022; 
• Inscrlçl!olmoblMár1aO14.061.O3O6.OO3 

Fazenda Rio Grande, 17óejulhode2023. 

_;;JJ. 
AdelsÕn L. Klerf.;J-
/ Mat.35U06 

FAZENDA 
RIO GRANDE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº6.79O/2O22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 068.2023 

Secretaria Munld I de Urbanismo 

10 · CONSIDERAÇOE5 FINAIS 
• Aft 17 A • Deverá ser doadiJ ao Municlpio, além das demais exl~ndas constantes nesta Lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Mi.nidp;J/ de PolitkiJs Públicas, o per<:ent11ã/ equivalente ao número de unidades hablradonais, inclusive de parce/~mentvs verticais, para cada 
Uf1lil WS unkJ8des do empreendimento Cfladas através do parcelamento em condomíniO .,. ". 
"§ 1" - O percentwf estãbefeddo no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de m=do de cada uma das unidades habitadOflàis, ap6s a 
lmplantaçtlo de rodil a infi'8estrutura do condomínio, com exceção da realização da edilicaç§o das unidades habitadonais nos casos dos 
aJfldomfnios hotwntais, n§o excepeaonadas as edificações dos condomínios verticais". 
lela:,mplemenlarnº85/2013 

FazendaRioGrande,17dejuhode2023. 

-1rZtcr-
Adelson L Klem 
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